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Data da 
Apresentação: 

19/03/2019 

 

Ementa: Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição da 
República e do art. 226, inciso II, combinado com o art. 115, 
inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, 
ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro de Minas e Energia 
informações sobre o acordo de "não-persecução criminal" ("Non-
prossecution Agreement"), celebrado em setembro de 2018, 
entre a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e o Departamento de 
Justiça dos Estados Unidos, mais especificamente, a Seção de 
Fraude e o Gabinete do Procurador dos Estados Unidos para o 
Distrito Oriental da Virgínia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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